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REQUERIMENTO Nº 017/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARROQUINHA/CE. 
 
 

O Vereador abaixo assinado, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal e 
a Lei Orgânica do Município; 

Considerando que é de competência do executivo municipal o planejamento, 
execução e manutenção de ações para o eficaz funcionamento dos sistemas que 
compõem a infraestrutura do município;  

Considerando que essas ações são de fundamental importância para a 
comodidade, trafegabilidade e segurança dos munícipes, proporcionando e 
resultando assim em um índice de qualidade de vida que com certeza será fator 
diferencial no cotidiano dos cidadãos barroquinhense; 

Vem, na forma regimental, REQUERER de Vossa Excelência, que após 
apreciação, deliberação e aprovação pelo plenário desta Casa Legislativa, seja 
enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Barroquinha, 
solicitando a INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO NO CRUZAMENTO DA 
AVENIDA MARIA DIAMANTINA VERAS, sentido Camocim / Chaval e 
mercado público / bairro Caucaia, nas proximidades da loja de móveis “Dede do 
Boi” “Farmácia Sales”, agência do Banco do Brasil e Praça da Matriz.  

O vereador justifica que foi procurado por vários munícipes e motoristas, o 
qual solicitaram intervenção junto à administração pública municipal para a 
instalação de semáforos nesse trecho.  

Tal solicitação prende-se ao fato de que o referido trecho ter diariamente um 
intenso tráfego de veículos e pedestres, principalmente nos horários de pico, sem 
contar os caminhões de grande porte que passam dia e noite pela aquela via.   

Ademais, a inexistência de um semáforo aumenta o risco de acidentes e 
dificulta a travessia de pedestres e moradores, para acessar os serviços de 
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transportes, estabelecimentos de ensino, postos de saúde, comércios, farmácias, 
entre outros serviços. 

Vale salientar que neste trecho já ocorreram diversos acidentes de trânsito e 
que a instalação de sinalização tem se mostrado uma solução eficiente para 
disciplinar o trânsito no município de Barroquinha. 

Outro detalhe é com relação a segurança dos pedestres, pois a falta do 
semáforo faz com que os mesmos corram riscos de acidentes graves, devido a falta 
de um equipamento que proceda a marcação de um tempo destinado a travessia das 
vias. 

Portanto, a sinalização adequada (semáforos) é necessária para garantir a 
segurança da população e o adequado funcionamento do trânsito, com o intuito de 
evitar acidentes e prejuízos aos motoristas e transeuntes que trafegam por aquela 
via. 

 

NESTES TERMOS,  

PEDE DEFERIMENTO. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, 

em 09 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO VALDECIO ROCHA SOUZA 
Vereador 
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